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CERTIDÃO

CertiÍico para os devidos Íins, que o pt.azc par;i 
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INTERPOSICÃO DE QUATSQUER RECURSOS, CONfOTTüC C

que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n" 8.666'93 e Afi, ,.i,,

XVIII da lei 10.520/2002, referente ao pregàc i:,,i)senci.r. .l
01312022 decorreu sem a INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS.

Santo António do Leste,MT,23 de mz,io ,J,e 2022.

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO


